


Dia de inscrições 17 de agosto

Publicação prévia dos inscritos 18 de agosto

Prazo para recursos 19 de agosto

Publicação definitiva dos inscritos 21 de agosto

Divulgação dos nomes dos candidatos pela COE para os 

estudantes 

21 de agosto

Apresentação dos candidatos para a comunidade discente 23 de agosto

Dia da votação 24 de agosto

Divulgação prévia dos resultados 25 de agosto

Prazo para recursos 26 de agosto

Divulgação e homologação final dos resultados 28 de agosto

3.2 O horário de votação será das 08h às 22h30 por meio de enquete no SUAP. 

3.3 Caberão recursos à comissão eleitoral até 24h após a divulgação dos resultados. 

3.4 Havendo dois ou mais candidatos será declarado vencedor aquele que obtiver maior 

quantidade de votos. 

3.5 Para fins de desempate, prevalecerão, sucessivamente, os seguintes critérios:

 I – maior tempo de matrícula no IFSul Câmpus Lajeado; 

II – maior idade. 

3.6 O(a) candidato(a) que obtiver a segunda maior quantidade de votos será eleito como 

representante suplente. 

3.7 Havendo somente um(a) candidato(a) inscrito(a), o(a) candidato(a) será declarado eleito se tiver 

um total de votos correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de estudantes 

regularmente matriculados no curso. 

3.7.1 Nesse caso, a indicação do representante suplente será feita por convite do Colegiado 

do Curso. 

3.8 Caso não haja inscritos ou o único candidato inscrito não obtenha votação necessária para 



eleição, o processo será repetido mediante novo edital.

3.9 Todas as divulgações ocorrerão no sítio http://www.lajeado.ifsul.edu.br/portal/. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral (COE). 

Lajeado, 03 de agosto de 2023. 

CLÁUDIA REDECKER SCHWABE

Diretora-geral do Câmpus Lajeado
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